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LICITAÇÕES
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 056/2017 

Contrato nº 591/2017
Objeto: Pagamento das obrigações decorrentes de 2 (duas) par-
ticipações do Evento “10º Seminário Brasileiro de Acolhimento 
Institucional Familiar”.
Adjudicatária: INSTITUTO AVANCE EIRELI ME
Valor: R$ 3.380,00 (Três mil trezentos e oitenta reais).
Data: 08 de novembro de 2017
Vigência: 90 (noventa) dias.
Fiscal: Andrea Aparecida Esteves Mendes Pontarolo
Gestora: Beatriz Aparecida Klosowski

PREGÃO PRESENCIAL Nº 237/2017
Às oito horas e trinta minutos do dia nove do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezessete, no Depto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e documentos de habilitação apresentados em razão do 

certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 237/2017, 
tendo por objeto aquisição de testes psicológicos em avaliações 
psicoeducacionais de alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Prudentópolis. Em que pese ter sido dado ampla divulgação ao 
certame, nenhuma empresa demonstrou interesse na participa-
ção, pelo que, declara-se o presente DESERTO.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO nº 016/2017/CMDCA

Dispõe sobre a aprovação da proposta de inclusão do serviço de 
acolhimento em família acolhedora, no Plano Decenal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.
 

 Considerando a ei Federal 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
 Considerando a deliberação da Sessão Ordinária do 
CMDCA, realizada no dia 19/09/2017, conforme Ata nº 8/2017 O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Prudentópolis - PR, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem a Lei Municipal 2.143/2015

RESOLVE: 

 Art. 1° Aprovar a proposta de inclusão do serviço de aco-
lhimento em família acolhedora, no Plano Decenal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

 Art. 2° A proposta de inclusão do serviço de acolhimento 
em família acolhedora, no Plano Decenal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente é parte integrante desta Resolução, bem como 
da Ata nº 8, da Reunião Ordinária, do dia 19/09/2017, do CMDCA; 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 20 de setembro de 2017.

ANDREA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidenta do CMDCA
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EXPEDIENTE

Contrato 583/2017. 

Pregão Presencial 224/2017. 

Objeto 
O presente contrato tem por objetivo a aquisição de 
materiais de construção para atender as Secretarias 
de Educação, Assistência Social, Saúde e 
Planejamento e Obras. 

Empresa vencedora JULIANO JOSÉ GEREI EIRELI EPP. 

Valor R$ 125.249,58 (Cento e vinte e cinco mil duzentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).  

Fiscal Mateus Batista e Inácio Kosechen. 

Gestor Audea Naconechen Volanin. 

Data 06 de novembro de 2017. 

Prazo de Vigência 31 de dezembro de 2018. 
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